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Estado do Rio Grandê do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exmâ Sra. Presuente

O fêraad!!. aâaà{í' trsita&-- agás o§rü i Cõà ,F íDrma regiDêÍrtã|, hdka ao
Executiyo Hunkiral $rê e§tud,e a .lnpbÉaçãn êa ffib Ek&nbü *rarÉs do
sbterna E-St S em todG as uni*s l!áakas de Sdlác (IICS!-

u
Vereador (a) do SOL,DARIEDADE

Justificativa: O E-sUS é uma das estrahéghs do lclhiçÉb da SdIúe pra úes€íF,oh,s, rffiEuhríar e
garantir a ht€gração dos sbteÍnõ. de modo a permti um regústro da s'hr4fo de saúde
indivilua[zado por íneb do CaÍÉo Nacirnd de Sak. B prograrna tern como objetivr) facftàr e
coÍrtrihri com a orga:âxjo da trádro dos profissbnab de saúde, €leíÍlento decisivo para a
qu&de da *Êírçfo à saide prestada à popubçáo. O Pronbrárb Ektrônto reúne dMeÍsas
especft#adcs an um só bca( sendo funúamentrd garô anxlar o acesso sinutáneo õ hformaçôes
por viírbs proftss'pna's de saúde. De forma irtadbcphac pob conta com o hisúrto cün'ro,
exames, dirynóstkos e tratam€ntos do Paciente, alern de ser o prhciral requb'rto para aderk o
Programa Saúde na Hora do Governo FederaL

VISTO

Pres iJente
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